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EU, ABEL RODRIGUES ARANTES – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO 

PARÁGRAFO ÚNICO – INCISO IV, DO ART. 177 DO REGIMENTO INTERNO FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 674 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Embuense das Artes ao Senhor Marcos 

Pacheco” 

 

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede o Título de 

Cidadão Embuense das Artes ao Senhor Marcos Pacheco, pelos reconhecidos e relevantes 

serviços prestados à população. 

 

Art. 2º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o Currículo do homenageado. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

Abel Rodrigues Arantes  

Presidente  

 

Registrado e publicado por afixação, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, em 

05 de novembro de 2025. 

 

 

 

Everton dos Santos Costa 

Diretor Geral 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

 

Marcos Pacheco  

 

Marcos Pacheco, proprietário da MP Promoções, nasceu e foi criado em Boituva (SP), onde 

viveu até os 14 anos. Filho de Mané Pacheco, natural de Boituva, e de mãe jundiaiense, Dona 

Cida, estudou em escolas municipais da cidade Boituva, Aos 14 anos, ingressou no Senai de 

Itu e começou a trabalhar em metalúrgicas como menor aprendiz. Mais tarde, em Campinas, 

cursou o segundo grau técnico, especializando-se em ferramentaria, desenho e caldeiraria.  

Sua trajetória profissional começou cedo: trabalhou no Banco Bradesco e, aos 17 anos, foi 

registrado como procurador, embora não pudesse assinar documentos por ser menor de idade. 

Permaneceu no banco até concluir o 3º ano do ensino médio.  

Após se formar, retornou para Boituva e trabalhou novamente na primeira empresa que o havia 

contratado ainda como aprendiz.  

Ao longo da vida, acumulou experiências como metalúrgico, bancário e policial rodoviário, mas 

sempre manteve a paixão pelos eventos. Desde sua primeira ida a Barretos, em 1979, o 

interesse pelo setor só cresceu.  

Em 1988, em uma brincadeira entre amigos, iniciou sua jornada como locutor. Em 1991, 

tornou-se locutor oficial em Cajamar, no ano da fundação do tradicional Boiódromo. Já em 

1992, realizou seu primeiro grande evento: a Festa do Peão de Osasco — e desde então não 

parou mais.  

À frente da MP Promoções, Marcos soma mais de três décadas de dedicação ao 

entretenimento. Apenas em 2025, realizou mais de 160 shows e projeta superar 200 em 2026, 

consolidando-se como um dos principais nomes do segmento no Brasil.  

Caçula de oito irmãos e neto de Francisco Pacheco, Marcos casou-se aos 37 anos com Karla 

Nastari Pacheco. É pai de dois filhos, Marcos Pacheco Filho e Beatriz Pacheco.  

Entre seus hobbies, destacam-se a paixão por cavalos, a prática do boxe, o talento em tocar 

acordeon e o amor pelo São Paulo Futebol Clube. 
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